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Exercício: 1999 

NULIDADE - CARÊNCIA DE FUNDAMENTO LEGAL - 
INEXISTÊNCIA - As hipóteses de nulidade do procedimento são as 
elencadas no artigo 59 do Decreto 70.235, de 1972, não havendo que se falar 
em nulidade por outras razões. 

AUTO DE INFRAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA - 
MOVIMENTAÇÃO DE CONTA BANCARIA EM NOME PRÓPRIO - 
LANÇAMENTO NO TITULAR DA CONTA -  Incabível  a alegação de 
ilegitimidade passiva, quando restar comprovado nos autos o uso de conta 
bancária em nome próprio, para efetuar a movimentação de valores 
tributáveis, situação que torna licito o lançamento sobre o próprio titular da 
conta, 

QUEBRA DE SIGILO  BANCÁRIO  VIA ADMINISTRATIVA - ACESSO 
As INFORMAÇÕES BANCÁRIAS PELA SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL - É licito ao fisco, mormente após a edição da Lei Complementar 
n'. 105, de 2001, examinar infonnações relativas ao contribuinte, constantes 
de documentos, livros e registros de instituições financeiras e de entidades a 
elas equiparadas, inclusive os referentes a contas de depósitos e de aplicações 
financeiras, quando houver procedimento de fiscalização em ' curso e tais 
exames forem considerados indispensáveis, independentemente' de  
autorização judicial, 

APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI N° 10.174 DE 2001 E LEI 
COMPLEMENTAR 105 DE 2001 - POSSIBILIDADE - ART - 144, § 1° - 
Pode ser aplicada, de forma retroativa, ao lançamento, a legislação que tenha 
instituido novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, 
ampliando os poderes de investigação das autoridades administrativas, 

OMISSÃO DE RENDIMENTOS - DEPÓSITOS  BANCÁRIOS  DE 
ORIGEM NÃO COMPROVADA - ARTIGO 42, DA LEI N° 9.430, de 1996 
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- Caracteriza omissão de rendimentos a existência de valores creditados em 
conta de  depósito  ou de investimento mantida junto a instituição financeira, 
em relação aos quais o titular, pessoa  física  ou jurídica, regularmente 
intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem 
dos recursos utilizados nessas operações. 

ONUS DA PROVA, Se o ônus da prova, por presunção legal, é do 
contribuinte, cabe a ele a prova da origem dos recursos utilizados para 
acobertar seus acréscimos patrimoniais. 

RENDIMENTOS TRIBUTADOS NA DECLARAÇAO AJUSTE ANUAL - 
JUSTIFICATIVA DE ORIGEM - DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 

É de se aceitar como origem de recursos, justificando a existência de valores 
creditados ern conta de deposito ou de investimento, os valores dos 
rendimentos tributados na  Declaração  de Ajuste Anual. 

JUROS - TAXA SELIC - A partir de 10  de  abril  de 1995, os juros moratórios 
incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal são devidos, no period() de inadimplência, h. taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC para títulos  federais, 
(Sumula 1 0  CC n° 4), 

ARGÜIÇÃO  DE INCONSTITUCIONALIDADE - O Primeiro Conselho de 
Contribuintes não é competente  para  se pronunciar sobre 
inconstitucionalidade de lei tributária (Sumu la 1° CC n° 2).. 

Preliminares rejeitadas 

Recurso provido em parte 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as 
preliminares suscitadas pelo Recorrente e, no mérito, por maioria de votos, dar provimento 
parcial ao recurso para  excluir  da base de cálculo da exigência o valor de R$ 10 800,00. 
Vencidos os Conselheiros Antonio Lopo Martinez (Relator) e Maria Lucia Moniz de Aragdo 
Calomino. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Nelson Mallmann, 

(Assinado  digitalmente) 

Nelson Malimann — Presidente e Relator Designado 

(Assinado digitalmente) 

Antonio Lopo Martinez — Relator 

Composição do colegiado: Participaram do presente julgamento os 
Conselheiros Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga, João Carlos Cassuli Júnior 
(SuPlente convocado), Antonio Lopo Martinez, Ewan Teles Aguiar (Suplente convocado), 
Pedro Arran Junior e Nelson Mallmann (Presidente), Ausentes, justificadamente, os 
Conselheiros Helenilson Cunha Pontes e Gustavo Lian Haddad 

Relatório 
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Ern desfavor do contribuinte, JOSE FERNANDO FARIA LEMOS DE 
PONTES, foi lavrado auto de infração (fls. 254 a 275) referente a Imposto sobre a Renda de 
Pessoa  Física  do  ano-calendário  1998, no qual foi apurado o credito tributário de 
RS.437.931,I9, nele compreendido imposto, multa de oficio e juros de mora, em decorrência 
da apuração de  omissão  de rendimentos caracterizada por depósitos  bancários  com origem 
não comprovada, na forma dos dispositivos legais sumariados na peça 

Cientificado em 15/12/2003, tempestivamente, o interessado, por intermédio 
de seu representante, apresenta a impugnação da exigência as fls. 286 a 306. Suas alegações 
estão, em síntese, a seguir descritas 

0 auto de infração padece de vicio insanável de ilegalidade e 
inconstitucionalidade, pelo qual não deve .subsis(ir, e no mérito 
não guarda melhor sorte, devendo  ser julgado  improcedente. 

I. Preliminar -Irretroatividade e anterioridade da lei trMutária 

1.1. Inaplicabilidade do RIR/99 para fatos pretéritos ci sua 
instituição 

O auto de infração foi lavrado com base nos artigos 37, 38, 845, 
849, 904, 916 e 926 do Decreto n°3,000, de 26/03/1999. 

Ou seja, a fundamentação legal para a lavratura do auto de 
infração sequer vigia a época da  ocorrência  do suposto fato 
gerador, 

A Constituição Federal de 1988 protege o direito adquirido, o 
ato jurídico  perfeito e a irretroatividade das leis (arts 5, AMYL 
60, IV, 150, 1, 111, a) contemplando os respectivos dispositivos 
infra-legais, coma no caso, o Decreto, do âmbito do Poder 
Executivo Federal. 

Assim, como corrobora a jurisprudência que transcreve, é de se 
afastar disposição que afronte or princípios da lealdade da 
administraçãc, da boa-fé e da certeza e segurança  jurídica,  por 
.serem esses imanentes ao ordenamento. 

1.2. Vedação da utilização das informações prestadas 
concernentes ao volume de arrecadação da CPAIF para 
constituição de  crédito tributário  relativo a outros impostos e 
contribuições 

O artigo  11, §3° da Lei n° 9311, de 24/10/1996, regente à época 
da suposta ocorrência do fato gerador do imposto de renda,  ano-
calendário 1998, vedava  à utilização dos dados da CPMF para 
constituição de crédito tributário relativo a outras contribuições 
ou impostos. 

Referido dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n° 
10.174, de 9 de janeiro de 2001, o que, contudo, não traz 
nenhuma alteração à aludida vedação 

Aso porque, os fatos tidos por tribtaciveis .  são relativos ao ano-
calendário 1998, (Jude vigia a redação original cio artigo 11, §30 

A.3:iiriodo dkjttI ilente em 22/11/2010 por NELSON MALLMANN.  23/11/2010  por ANTONIO LOPO MARTINE7 
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da Lei n° 9 311/96, sem contemplar as alterações trazidas pela 
Lei n° 10.174/2001.  Transcreve acórdãos  do Conselho de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda 

Destatte, testa maculado o resente langamento, haja vista a 
expresso afronta aos princípios  da irretroatividade e da 
legalidade tributária, não podendo a fiscalização utilizar os 
elementos relativos à movimentação  financeira, atinentes 
arrecadação da CPMP, para constituição de et édito referente ao 
imposto sobre a renda, por  devei  de  observância  à redação 
vigente  à época  da ocorrência do suposto fino  gerador (1998), 

2. Mérito 

A movimentação financeira, como contempla o alt. 42, da Lei n° 
9 430/96, não é, e nem poderia set; hipótese de incidência do 
imposto sobre a renda, mas tão somente indiciode  possível 
acréscimo patrimonial, e sendo entendido como man/ante 
tributável pelo imposto de renda  tão  somente na hipótese de não 
comprovação dos recursos utilizados nessas operações, o que, 
nao ocorre no caso. 

2.1. Distinção entre o conceito de movintentação .financeira e 
renda para fins de  tributação 

A renda pode ser entendida como o act  és cimo  patrimonial, ou 
seja, a riqueza obtida pela pessoa, fisica ou jut idica, 
descontando-se a  riqueza pre-existente, bent como as despesas 
para a sua  aquisição. 

Apresenta  lições  de Marçal Justen Filho e Hugo Brito Machado. 

A movimentação financeira deve ser entendida como as 
sucessivas movimentações, no caso, de contas cot rentes, seja a 
crédito ou a debito durante determinado tempo, 

Traz ensinamento de Jose Maria Pires 

  

As operações de entrada ou saida de importância  numa conta 
bancária não são aptas a indicar se houve ou não acréscimo 
patrimonial por parte do titular da conta, mas apenas denotam 
circulação de valores, 

0 conceito de renda e distinto do conceito de movimentação 
financeira, levando-se em consideração para o primeiro, fatores 
que devem demonstrar o acúmulo  de riqueza descontadas a 
riqueza pm e-existente e as despesas para a sua acumulação, 
enquanto para a segunda a simples ch culacão de valores por 
meio do sistema financeiro. 

Por exemplo, a transferência de valores entre contas de um 
mesmo titular nem de longe demonstra a acumulação de capital, 
pois as importeincias jci integravam o património do titular. 

Pot tanto, há que se frisa, a distinção entre renda e 
movimentação financeira, para fins de tributação, afastando-se, 
com isso, a indevida sanção ora imposta. 

Conclui-se que  a movimentação , financeira não é hipótese de 
incidência de imposto de renda. 
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2.2. Verificações realizadas pela auditora fiscal 

A movimentação financeira espontaneamente apresentada pelo 
impugnante, não demonstra hipótese de acréscimo patrimonial 
passível  de tributação nos rnoldes reputados no lançamento. 

Inicialmente, indica a fiscalização, como incomprovado o valor 
de R$ 170.496,50, atinente a depósitos ocorridos entre 26/01 e 
14/12/1998 

Era à  época detentor e legitimo possuidor de 33,33% das cotas 
da empresa Alpha Care Assistência Técnica S/C Lida, 
comprovando com a juntada do Livro Caixa (anos 1997 e 1998) 
e da Declaração de Imposto de Renda Pessoajuridica do ano-
calendário 1998. 

A empresa ofereceu e declarou a tributação os lucros auferidos, 
distribuindo-os, de forma regular e em  observância  à lei 
aplicável. 

Contudo foram desconsiderados os valores  distribuídos  a titulo 
de lucro pela empresa da qual é sócio (salvo  depósito  ocorrido 
no dia 28/08/98, no valor de R$. 900,00), sob a alegação de que 
não apresentou o contribuinte qualquer documento que 
permitisse comprovar que os valores depositados/creditados em 
sums contas correntes bancárias .Foram originados na empresa 
da qual participa como sócio, entendendo como  insuficientes  
comprovação da origem dos aludidos valores, 

O livro caixa , a declaração de rendimentos, como também os 
depósitos são bastante aptos a comprovar o ora alegado, 
devendo também neste ponto ser julgado improcedente o 
lançamento. 

Foram desconsiderados também os valores recebidos por 
ocasião da venda de  uni  automóvel Chevrolet Blazer ao Sr. José 
Silvestre Marques da Rocha, em 02/04/1998, pelo valor bruto de 
R$ 33.000,00, valor declarado e oferecido  à tributação. 

A fiscalização rechaçou a justificativa de origem de dois 
depósitos ocorridos no dia 1° de abril de 1998, sob a alegação 
de que não há coincidência de datas e valores, e a não 
apresentação de documento comprobatário da efetiva 
transferência das recursos do comprador para o vendedor, 

Isso não procede. O depósito foi efetuado em 1° de abril, 
outorgando o impugnante o recibo no dia seguinte, haja vista a 
necessidade de  conferência e compensação dos valores 
depositados em conta corrente 

No que se refere a não apresentação de documento 
comprobatório da efetiva transferência de recurso do comprador 
para o vendedor, esse mostra-se despropositado. 

Ao vendedor é devido outorgar o recibo das importâncias que 
lhe foram pagas, não sendo comum ou necessário a guarda de 

Aiiisinada digitalmente em 2211112010 por NELSON MALLMANN. 23111/2010 por ANTONIO LOPO MARTINEZ 
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cópia de eventual cheque que faia depositado em sua conta 
corrente. 

A fiscalização também entendeu por incomprovada a origem do 
valor da venda de ouiro veiculo, um automóvel Uno Fiat EP por 
divergência nas informações oferecidas e a falta de elementos 
comprobatól ios da efetividade da operação. 

Declarou a venda em sua Declaração de Bens, ocorrida em 
dezembro de 1998, dando-se os respectivos depósitos para 
pagamento, como dito em suas declarações dells 268. 

Consignou a fiscalização lambém como incomprovados as 
origens dos depósitos oriundos de honorários profissionais e do 
premio de loteria, ambos tempestiva e devidamente declarados 
pelo impugnante 

O impugnante é médico, prestando serviços a várias pessoas 
fisicas, não lhe sendo razoável exigir a identificação das pessoas 
para as quais prestou os seus serviços recebeu os respectivos 
honorários 

Desse modo, os tespectivos valores devem ser considerados 

No que conceive ao prémio de loteria, declarou e sofreu a 
retenção na fonte sobre os prémios de loteria no valor de R$ 
79.628,75,  importância  levantada em 30/11/1998 

A auditora considerou o depósito de R$ 6.000,00 realizado nesta 
data Porém, desconsiderou o valor de R$ 3 500,00, realizado 24 
dias após. 

Nada mais despropositado. Tendo o impugnante efetuado o 
segue em dinheiro da importeincia liquida de seu prémio, »do há 
justificativa para impedir que sejam declamados por 
comprovados depósitos ou gastos  efetuados posteriormente ao 
recebimento do prêmio. 

No mais, há de se consignar que no pet iodo, prestou variados 
serviços médicos, recebendo por estes, e seu cônjuge realizava, 
de forma não regular, a compra e venda de confecções 
promovendo os respectivos depósitos, fotos esses que em vim tuck 
da impossibilidade momenteinea de trazer à colação a devida 
comprovação, haja vista a dificuldade na identificação de 
pacientes, clientes e fornecedores no ano de 1998, requer a 
juntada de prova documental, nos termos do artigo 15, § 4°, a, 
do Decreto n° 70.235/72. 

Requer seja declarada a nulidade do lançamento, com a 
acolhida das preliminares colacionadas, e, no mérito, seja 
reconhecida a improcedência do auto de infração 

A DIU-Santa Maria ao apreciar as razões do contribuinte, julgou o 
lançamento procedente, nos termos da ementa as seguir: 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE' A RENDA DE PESSOA  FÍSICA 
IRPF 

Ano-calendário: 1998 

Assinado digitalmente ern 22/1112010 por NELSON MALLMANN 23/1112010 por ANTONIO LOPO MARTINE2 
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NULIDADE. Comprovado que o procedimento fiscal foi feito 
regularmente, não se apresentando, nos autos, as causas 
apontadas no art. 59 do Decreto n.° 70.235, de 1972, não há que 
se cogitar em nulidade do lançamento, 

CONSTITUCIONALIDADE A autoridade administrativa não 
tem competência para decidir sobre a constitucionalidade ou 
legalidade de leis. 

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. Aplica-se ao lançamento a 
legislação que, posteriormente  à ocorrência do fato gerador da 
obrigação, tenha  instituído  novos critérios de apuração ou 
processos de .fiscalização,  ampliando os poderes de investigação 
das autoridades administrativas. 

OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. A 
partir de 01/01/1997, os valores depositados em instituições 
financeiras, de origem não comprovada pelo contribuinte, 
passaram a ser considerados receita ou rendimentos omitidos. 

Lançamento Procedente 

Insatisfeita o interessado interpõe recurso voluntário  reiterando as mesmas 
razões da impugnação. 

o relatório. 

Asnina‘dedlçjiia rnerili.; em 22/1112010 por NELSON MALLMANN. 23/11;2010 por ANTONIO LOPO MARTINEZ 
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Voto Vencido 

Conselheiro Antonio Lopo Martinez, Relator 

O  recurso esta dotado dos pressupostos legais de admissibilidade devendo, 
portanto, ser conhecido. 

Da Nulidade do Auto de Infração 

Formula a contribuinte preliminar de nulidade alegando que a autoridade 
administrativa promoveu ato ilegal no seus atos administrativos, eivando de vicio de nulidade o 
auto de infração, 

Ocorre que, nos presentes autos, não ocorreu nenhum vicio para que o 
procedimento seja anulado, como bem discorreu a autoridade recorrida, os  vícios  capazes de 
anular o processo são os descritos no artigo 59 do Decreto 70.235/1972 e so serão declarados 
se importarem em  prejuízo  para o sujeito passivo, de acordo com o artigo 60 do mesmo 
diploma legal. 

Acrescente-se que os valores dos  depósitos bancários não justificados, a 
partir de 1° de janeiro de 1997, serão apurados, mensalmente, it medida que forem creditados 
em conta bancária e tributados como rendimentos sujeitos à  tabela progressiva anual (ajuste 
anual), sujeitos ao art. 3°.,  parágrafo 4°. , da Lei No. 7.713, de 1988. 

Da Impossibilidade de Quebra do Sigilo Bancário — Uso de dados da 
CPMF 

0 sigilo bancário sempre foi um tema cheio de contradições e de várias 
correntes. Antes da edição da Lei Complementar n 105, de 2001, os Tribunais Superiores 
tinham a forte tendência de albergar a tese da inclusão do sigilo  bancário  na esfera do direito 
privacidade, na forma da nossa Constituição Federal, sob o argumento que não é cabível  a sua 
quebra com base em procedimento administrativo, amparado no entendimento de que as 
previsões nesse sentido, inscritas nos  parágrafos 5° e 6° do artigo 38, da Lei n° 4 595, de 1964 e 
no artigo 8° da Lei n° 8.021, de 1990, perdem  eficácia,  por interpretação sistemática, diante da 
vedação do parágrafo  único  do artigo 197, do CTN, norma hierarquicamente superior. 

Apesar de existir intermináveis discussões quanto  à natureza do sigilo 
bancário, entendo que tal garantia, insere-se na esfera do direito à privacidade, traduzido no 
artigo 5 , inciso X, da Constituição Federal. 

Por outro lado, entendo que o direito à privacidade não é ilimitado, tendo em 
vista o principio da convivência de liberdades. Assim, não se pode, sob o manto da 
privacidade, pretender acobertar indistintamente qualquer irregularidade que seja objeto de 
apuração pelo fisco, ou seja, os direitos e garantias individuais previstos na Constituição 
Federal não se prestam a servir de manto protetor a comportamentos abusivos, e nem tampouco 
devem prevalecer diante de fatos que possam constituir crimes. Sejam eles crimes tributários 
ou não.. 

Não restam dúvidas, que o direito ao sigilo bancário não pode ser utilizado 
para acobertar ilegalidades. Por outro lado, preserva-se a intimidade enquanto ela não atingir a 

Ass4nodo ciigitalmonte em 22/1112010 por NELSON MALLMANN. 2301/2010 por ANTONIO LOPO MARTINEZ 
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esfera de direitos de outrem. Todos tam direito à privacidade, mas  ninguém  tern o direito de 
invocá-la para abster-se de cumprir a lei ou para fugir de seu alcance Tenho para mim, que o 
sigilo bancário não foi  instituído  para que se possam praticar crimes impunemente. 

Desta forma, é  indiscutível  que o sigilo  bancário,  no Brasil, para fins 
tributários, é relativo e não absoluto,  já que a quebra de informações pode ocorrer nas hipóteses 
previstas em lei. 

Da mesma forma, a quebra do sigilo bancário não afronta aos incisos X e XII 
do art, 5° da Constituição Federal de 1988. 0 Supremo Tribunal Federal _id decidiu que: 

"Ementa, Inquérito Agravo regimental.. Sigilo  bancário.  
Quebra.  Afronta ao artigo 5", Xe  XII, da CF.-  Inexistacia. ( ..). 

- A quebra do sigilo bancário não qfronta o artigo 5", Xe  
da Constituição Federal (Precedentes: PET 577). 

( 

(Ac. Do  Plenário  do Supremo Tribunal Federal, no AGRINQ-
897/DF, rel. Min Francisco Rezek, em 23 11 94)." 

Ora, é cediço  que o sigilo bancário não tem  caráter incontestável nem 
absoluto, pois deve sempre estar submetido, como direito individual que 6, aos interesses da 
sociedade em geral e, por conseguinte, ao interesse maior da preservação dos comandos 
estabelecidos pela lei. 

Diz a Lei n 4.595, de 1964: 

"Art. 38 - As instituições financeiras conservarão sigilo em suas 
operações clams e passivas e serviços prestados. 

§  1 As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder 
io, prestado pelo Banco Cent, al da República do Bi asil 

ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livros e 
documentos em juizo, se  revestirão  .rempre do mesmo  caráter  
sigiloso, só podendo a eles ter acesso as pailes legitimas na 
causa, que deles não poderão servir-se para fins estranhos a 
mesma. 

§ 2 0 Banco Central da República do Brasil e as instituições 
.financeiras públicas  prestarão  informações ao Poder 
Legislativo, podendo, havendo relevantes motivos, solicitar 
sejam mantidas em reserva ou sigilo. 

§ 3 As  Comissões  Parlamentares de Inquérito, no exercício da 
competOncia constitucional e legal de ampla investigação 
obterão  as informações que necessitarem day instituições 
financeiras, inclusive através do Banco Central da República do 
Brasil 

§ 4 Os pedidos de informações a que se referem  os  §§ 2 e 3 , 
deste artigo,  deverão  ser aprovados pelo Plenário da Cámara 
dos Deputados ou do Senado Federal e, quando se tratar de 
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Comissão Parlamentar de Inquérito, pela maioria absoluta de 
seus membros 

5  Os agentes fiscais tribukirios do Ministério da Fazenda e 
dos Estados somente poderão pi  'aceder  a exames de documentos, 
livros e registros  de contas de depósitos, quando houver 
processo instaurado e os mesmos forem considerados 
indispensáveis pela autoridade competente. 

6 0 disposto no parágrafo anterior se aplica igualmente 
prestação de esclarecimentos e informes pelas instituições 
financeiras às autoridades fiscais, devendo sempre estas e os 
exames ser conservados em sigilo, não podendo ser utilizados 
senão reservadamente " 

Nos termos da lei, acima mencionada, o sigilo  bancário  sera quebrado sempre 
que houver processo instaurado e a autoridade fiscalizadora considerar  necessário,  pois é 
sabido que os estabelecimentos vinculados ao sistema  bancário  não  poderá  eximir-se de 
fornecer 6. fiscalização, em cada caso especificado pela autoridade competente da Secretaria da 
Receita Federal, cópias das contas correntes de seus depositantes ou de minas pessoas que 
tenham relações com tais estabelecimentos, nem de prestar informações ou quaisquer 
esclarecimentos solicitados, se a autoridade fiscal assim o julgar necessário, tendo em vista a 
instrução  de processo para qual essas informações são requeridas. 

evidente, que a possibilidade da quebra do sigilo bancário é de natureza 
excepcional, e o artigo 38 da Lei n 4.595, de 1964, arrola as oportunidades em que terceiros 
tem acesso ao conhecimento de dados e informações de operações realizadas no mercado 
financeiro pelos seus investidores/clientes Os parágrafos, do artigo anteriormente citado, 
estabelecem, de forma clara, quais são as autoridades que tem acesso a estas informações, ou 
seja, Poder Judiciário (§ 1 ); Poder Legislativo (§ 2 ); Comissões Parlamentares de Inquérito 
(§ 3 ) e os agentes fiscais do Ministério da Fazenda e dos Estados (§§ 5 e 6 ), 

O texto acima estabelece com clareza a obrigatoriedade que os bancos tinham 
de permitir aos agentes fiscais o exame dos registros de contas de depósitos. Para isto, bastaria 
demonstrar a existência de processo fiscal e declarar que tal documentação era indispensável 
inVestigação em curso. Desta forma, entendo que fica demonstrado que, já em 1964, os bancos 
estavam obrigados a fomecer à fiscalização documentação a respeito de transações com seus 
clientes. 

Não há como discordar que a expressão "processo instaurado" se refere ao 
"processo administrativo fiscal", já que em caso contrário não haveria a necessidade de 
existirem os  parágrafos  5° e 6° do referido diploma legal. 

Assim, fica evidenciado que para a Administração Tributária Federal ter 
acesso a informações relativo as atividades e operações no mercado financeiro e de capitais 
realizadas pelos contribuintes pessoas fisicas &on  jurídicas, estaria  condicionada a  observância  
de certos requisitos, quais sejam: ter processo administrativo fiscal instaurado; que as 
informações a serem solicitadas fossem indispensáveis e que estas informações não poderiam 
ser reveladas a terceiros 

Já, por outro lado, em 1966, a Lei n°. 5.172 (Código Tributário Nacional) 
promoveu alterações no dispositivo acima transcrito, eliminando a exigência de previa 
existência de processo. No art. 197 o Código 'Tributário Nacional dispõe: 
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"Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar 
autoridade administrativa todas as informações de que 
disponham com relação aos bens, negócios ou atividades de 
terceiros: 

II - os bancos, casas bancárias, Caixas Económicas e demais 
instituições financeiras " 

Após a edição do Código Tributário Nacional, o Decreto n°. 1.718, de 1979 
reforçou a obrigatoriedade que têm as Instituições Financeiras de prestar informações as 
autoridades fiscais. No art. 20  daquele ato legal foi estabelecido: 

"Continuam obrigados a auxiliar a fiscalização dos tributos sob 
administração do Ministério da Fazenda, ou quando solicitados 
a prestar informações, os estabelecimentos bancários, inclusive 
as Caixas Económicas, os  Tabeliões e Oficiais de registro, o 
Instituto Nacional de Propriedade Industrial, as Juntas 
Comerciais ou as repartições e autoridades que as substituirem, 
as Balsas de Valores e as empresas corretoras, as Caixas de 
Assistência, as Associações e Organizações Sindicais, as 
Companhias de Seguros, e demais entidades ou empresas que 
possam, por qualquer forma, esclarecer situações para a mesma 
fiscalização " 

Já  no comando da Lei n°. 8.021, de 1990, esta obrigatoriedade é mais 
abrangente incluindo Bolsa de Valores e Assemelhadas, além das Instituições Financeiras, cuja 
redação diz o seguinte: 

"Art. 7 - A autoridade fiscal do Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento poderá proceder a mimes de 
documentos, livros e registros das balsas de valores, de 
mercadorias, de futuros e assemelhadas, bem como solicitar 
prestação de esclarecimentos e informações a respeito de 
operações por elas praiicadas, inclusive em relação a terceiros. 

Art. 8" - Iniciado o procedimento fiscal, a autoridade .fiscal 
poderá solicitar informações sobre operações realizadas pelo 
contribuinte em instituições financeiras, inclusive extratos de 
contas bancárias, não se aplicando, nesta hipótese, o disposto no 
art. 38 da Lei e 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

Parágrafo link° - As informações, que obedecerão  às normas 
regulamentares expedidas pelo Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento, deverão  ser prestadas no prazo 
máximo de dez dias úteis contados da data da solicitação, 
aplicando-se, no caso de descumprimento desse prazo, a 
penalidade pm evista no ,sç I" do art r " 

Evidente  está, diante das normas legais acima transcritas, que as instituições 
financeiras não podem invocar o dever de sigilo  bancário quando da  efetivação,  por parte da 
Fazenda Pública, de pedido de informações acerca de um terceiro, existindo processo 
administrativo fiscal que permita tal solicitação. Não há que se falar, portanto, em quebra do 
sigilo bancário, uma vez que a autoridade fazendaria encontra-se legalmente obrigada a manter 
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os dados recebidos sob sigilo, conforme impõe o parágrafo 6 do artigo 38 da Lei n 4.595, de 
1964. 

Os dispositivos legais acima citados, não foram declaiados inconstitucionais 
pelo Supremo Tribunal Federal, dão respaldo ao procedimento da fiscalização Por esta razão, 
rejeita-se o argumento de que os documentos foram obtidos de forma  ilícita. O sigilo  bancário, 
face a farta  legislação  existente, não pode set  argüido  com a finalidade de negar informações 
ao fisco. 

A Lei n°. 8.021, de 1990 revoga, para fins fiscais, a obrigatoriedade das 
instituições financeiras a conservar sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços 
prestados, estabelecido no art 38 da Lei n°. 4.595, de 1964. Este  último dispositivo legal já 
estabelecia em seus  parágrafos 5 0  e 60  que: 

"5" - Os  agentes fiscais tributários do Ministério da Fazenda e 
dos Estados somente poderão proceder a exame de documentos, 
livros e registrar de contas de depósitos, quando houver 
processo instaurado e os mesmos . forem considerados 
indispensáveis pela autoridade competente. 

- O disposto no  parágrafo  anterior se aplica igualmente it 
prestação de esclarecimentos e informes pelas instituições 

.financeiras as autoridades fiscais, devendo sempre estas e  as 
exames ser conservados em sigilo, não podendo ser utilizados 
senão reservadamente." 

Resta claro, portanto, a possibilidade de a administração fazendaria solicitar 
aos estabelecimentos bancários as informações que esses detenham em relação aos 
contribuintes para os quais exista procedimento fiscal ern andamento, sem que seja  necessário 
demonstrar os motivos que conduziram a tal requisição. 

Agora sob o comando da Lei Complementar n°. 105, de 10 de janeiro de 
2001, esta condição é  indiscutível,  cuja redação diz o seguinte: 

"Art I As instituições . financeiras consetvat lio sigilo em suas 
operações ativas e passivas e serviços prestados. 

§ .3" Não constitui violação do dever de sigilo,. 

I - a troca de informações entre instituições .financeiras, para 
fins cadastrais, inclusive por intermédio de centrais de risco, 
observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário 
Nacional e pelo Banco Central do Brasil; 

o  foi necimento de informações constantes de cadastro de 
emitentes de cheques sem provisão de fundos e de devedores 
inadimplentes, a entidades de proteção ao crédito, observadas as 
normas baixadas pelo Conselho  Monetário Nacional e pelo 
Banco Central do Brasil; 

III - o fornecimento das informações de que trata o § 2" do at t 
11 da Lei n°9 311, de 24 de outubro de 1996; 
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IV - a comunicação, its autoridades competentes, da prática de 
ilícitos penais ou administrativos, abrangendo o fornecimento de 
informações sobre  operações  que envolvam recursos 
provenientes de qualquer  prática criminosa; 

V.- a revelação de informações sigilosas com o consentimento 
expresso dos interessados; 

VI - a prestação de informações nos lermos e condições 
estabelecidos  no at  figos 2", 3', 4", 5", 6", 7° e 9" desta Lei 
Complemental-. 

(.) 

Art. 6" As- autoridades e os agentes fiscais tributários  da Unido, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos  Municípios  somente 
poderão  examinam' documentos, livros e registros de instituições 
financeiras, inclusive a contas de depósitos e aplicações 
financeiras, quando houver processo administrativo instaurado 
ou prodedimento fiscal em curso e tais exames sejam 
considerados indispensáveis pela autoridade administrativa 
compel ente. 

Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os 
documentos a que se refere este artigo serão conservados em 
sigilo, observada a legislação tributária. 

Art. Revoga-se o art. 38 da Lei n ° 4.595, de 31 de dezembro de 
1964.". 

A edição desse dispositivo de lei complementar se fez  indispensável,  em 
virtude de divergência interpretativa que havia sido estabelecida acerca do tema, especialmente 
em face de decisão de uma das Turmas do Superior Tribunal de Justiça, no qual ficou 
assentado que o termo "processo", empregado no artigo 38 da Lei n°4.595, de 31 de dezembro 
de 1964, se referia a processo judicial e não processo administrativo; que a expressão 
autoridade competente se referia à autoridade judiciária, não a autoridade administrativo-fiscal. 

Cuidou, assim, o preceptivo legal em questão - que revogou expressamente, 
em seu artigo 13, o artigo 38 da Lei n° 4.595, de 1964 -, de chancelar urna exceção a. regra do 
sigilo bancário já prevista na lei anterior, agora com toda a clareza, sem deixar margem 
interpretação equivocada ou distorcida, ao declarar expressamente que o processo mencionado 
é o administrativo; que a autoridade competente, para fins da lei, é a administrativa. 

Ora, se antes existiam dúvidas sobre a possibilidade da quebra do sigilo 
bancário via administrativa (autoridade fiscal), agora estas não mais existem, já que é claro na 
lei complementar, acima transcrita, a tese de que a Secretaria da Receita Federal tem permissão 
legal para acessar os dados bancários dos contribuintes, esta expressamente autorizado pelo 
artigo 6 da mencionada lei complementar. 0 texto autorizou, expressamente, as autoridades e 
agentes fiscais tributários a obter informações de contas de depósitos e aplicações financeiras, 
desde que haja processo administrativo instaurado 
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Assim, estaria afastada a pretensa quebra de sigilo bancário de forma  ilícita, 
já que há permissão legal para que o Estado através de seus agentes fazendários, com fins 
pablicos (arrecadação de tributos), visando o bem comum, possa ter acesso aos dados 
pro tegidos, originariamente, pelo sigilo bancário. Ficam o Estado e seus agentes responsáveis, 
por outro lado, pela manutenção do sigilo bancário e pela observância do sigilo fiscal. 

Nesse sentido, leia-se a  opinião  de Bernardo Ribeiro de Moraes, contido no 
Compendio de Direito Tributário, Ed. Forense, la. Edição, 1984, pág, 746: 

"O sigilo dessas informações, inclusive o sigilo bane& io, não é 
absoluto. Ninguém pode se eximir de prestar informações, no 
interesse público, para o esclarecimento dos fatos essenciais e 
indispensáveis  à aplicação da lei tributaria. 0 sigilo, em 
verdade, não é estabelecido para ocultar fatos, mas sim, para 
revestir a revelação deles de um  caráter  de excepcionalidade. 
Assim, compete à autoridade administrativa, ao fazer a 
intimação escrita, conforme determina o Código Tributário 
Nacional, estar diante de processos administrativos já 
instaurados, onde as respectivas informações sejam 
indispensáveis," 

Desta forma, dentro dos limites estabelecidos pelos textos legais que tratam o 
assunto, os Auditores-Fiscais da Receita Federal poderão proceder a exames de documentos, 
livros e registros de contas de  depósitos,  desde que houver processo fiscal administrativo 
instatuado e os mesmos forem considerados indispensáveis pela autoridade competente. 
Devendo ser observado que os documentos e informações fornecidos, bem como seus exames, 
devem ser conservados em sigilo, cabendo a sua utilização apenas de forma reservada, 
cumprido  as normas a prestação de informações e o exame de documentos, livros e registros de 
contas de  depósitos,  a que alude a lei,  não constitui, portanto, quebra de sigilo  bancário. 

Sempre é bom lembrar que o sigilo fiscal a que se obrigam os agentes fiscais 
constitui um dos requisitos do exercício da atividade administrativa  tributária,  cuja 
inobservância so se consubstancia mediante a verificação material do evento da quebra do 
sigilo funcional, quando, então, o agente envolvido  sofrerá  a devida sanção. 

Da Irretroatividade da LC 105/2001 e da Lei n° 10.174/2001. 

0 contribuinte se mostrou inconformado com a aplicação retroativa da Lei 
Complementar 105/2001 e da Lei 10.1'74/2001. Entendeu que ao proceder com base em tais 
instrumentos legais o Fisco acabou por obter provas de origem ilicita. 

Não procede tal argumento. O parágrafo 1 0  do art, 144 do CT N permite a 
aplicação de legislação posterior a ocorrência do fato gerador, que  tenha instituído  novos 
critérios  de apuração ou processos de fiscalização e ampliado os poderes de investigação das 
autoridades administrativas. 

Desta forma é notória a possibilidade de aplicação dos mencionados 
instrumentos legais de forma retroativa, uma vez que, tão somente, ampliam os poderes de 
investigação do Fisco, 0 SI'J já manifestou o seu entendimento neste sentido no RESP 
529818/PR e no ERESP 726778/PR. 

Da Presuncito baseada em  Depósitos Bancários 

O lançamento fundamenta-se em  depósitos bancários. A presunção legal de 
omissão de rendimentos com base nos  depósitos bancários está condicionada apenas à falta de 
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comprovação da origem dos recursos que transitaram, em nome do sujeito passivo, em 
instituições financeiras, ou seja, pelo artigo 42 da Lei n° 9.430/1996, tem-se a autorização para 
considerar ocorrido o "fato gerador" quando o contribuinte não logra comprovar a origem dos 
créditos efetuados em sua conta bancária, não havendo a necessidade do fisco juntar qualquer 
outra prova.  

Via de regra, para alegar a ocorrência de "fato gerador", a autoridade deve 
estar munida de provas, . Mas, nas situações em que a lei presume a  ocorrência  do "fato 
gerador" (as chamadas presunções legais), a produção de tais provas é dispensada. Neste caso, 
ao Fisco cabe provar tão-somente o fate indiciário  (depósitos bancários) e não o fato  jurídico 
tributário (obtenção de rendimentos). 

No texto abaixo reproduzido, extraído de "Imposto sobre a Renda - Pessoas 
Juridicas" (Justec-RJ; 1979:806), Jose Luiz Bulhões Pedreira sintetiza com muita clareza essa 
questão: 

O efeito prático da presunção  legal g inverter o ônus da prova: 
invocando-a, a autoridade lançadora fica dispensada de provar, 
no caso concreto, que ao  negócio jurídico com as caracteristicas 
descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato econômico que 
a 10 presume - cabendo ao contribuinte ,  para afastar a 
presunção (se é relativa) provar que o fato presumido não existe 
no caso. 

Assim, o comando estabelecido pelo art, 42 da Lei n° 9430/1996 cuida de 
presunção relativa (juris tantum) que admite a prova em  contrário, cabendo, pois, ao sujeito 
passivo a sua produção. Nesse passo, como a natureza não-tributável dos  depósitos não foi 
comprovada pelo contribuinte, estes foram presumidos como rendimentos. Assim, deve ser 
mantido o lançamento. 

Antes de tudo cumpre salientar que a presunção não foi estabelecida pelo 
Fisco e sim pelo art. 42 da Lei n° 9.430/1996. Tal dispositivo outorgou ao Fisco o seguinte 
poder: se provar o fato indicidrio  (depósitos bancários não comprovados), restará demonstrado 
o fato jurídico tributário do imposto de renda (obtenção de rendimentos). 

Assim, não cabe ao julgador discutir se tal presunção é equivocada ou não, 
pois se encontra totalmente vinculado aos ditames legais (art. 116, inc. HI, da Lei n.° 
8.112/1990), mormente quando do  exercício  do controle de legalidade do lançamento tributário 
(art. 142 do  Código Tributário Nacional - CTN), Nesse passo, não é dado apreciar questões que 
importem a negação de vigência e eficácia  do preceito legal que, de modo  inequívoco, 
estabelece a presunção legal de omissão de receita ou de rendimento sobre os valores 
creditados em conta de depósito mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o 
titular, pessoa fisica ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante 
documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações (art. 42, caput, 
da Lei ri..° 9,430/1996). 

Das verificações realizadas pela Auditora Fiscal 

No que toca aos argumentos usados pelo recorrente para comprovar os 
depósitos  bancários, acompanho o entendimento da autoridade recorrida, no sentido de que 
cada um dos depósitos individualmente considerados, como fato de natureza  econômica,  deve 
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ser embasado em documentos, pois assim esta expressamente preceituado no  próprio  art. 42 da 
Lei n° 9.430/96, em seu  parágrafo  3°: "os créditos serão analisados individualizadamente". 

0 clever de comprovação é por operação em termos qualitativos (a que se 
refere a operação), mas também quantitativos (qual o valor de cada operação). Em suma, par a  
perfeita comprovação deve haver  coincidência  de valor entre a documentação apresentada pela 
defesa e o depósito que pretende justificar. Não 6, porém, o que ocorre nos argumentos do 
recorrente impossibilitando o seu acolhimento. 

Destaque-se que para pane dos  depósitos, o contribuinte indica que os 
mesmos teriam origem em lucros distribuídos de pessoa jurídica e rendimentos a titulo de pro-
labore. Inobstante os rendimentos declarados as fls. 05, no valor de R$ 148 988,00 a titulo de 
lucros  distribuídos  por pessoa  jurídica e R$ 10.800,00 a titulo de pro-labore, entendo  incabível  
que os  depósitos  bancários possam ser comprovados com rendimentos declarados, uma vez que 
no sentido prescrito na  norma,  os referidos  depósitos  devem ser demonstrados 
individualizadamente. 

Ante ao exposto, voto por rejeitar as preliminares e, no mérito, negar 
provimento ao recurso. 

(Assinado digitalmente) 

Antonio Lopo Martinez 
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Voto Vencedor 

Conselheiro Nelson Mallmann, Redator Designado 

Com a devida vênia do nobre relator da matéria, Conselheiro Antonio Lopo 
Martinez, permito-me divergir  tão-somente quanto aos rendimentos  tributáveis  declarados pelo 
contribuinte em sua Declaração de Ajuste Anual do  ano-calendário  de 1998, tempestivamente 
apresentada, no valor de RS 10800,00, acompanhado o seu voto nas demais questões 
analisadas. 

Entende o nobre relator que a comprovação de origem, nos termos do 
disposto no artigo 42 da Lei no 9.430, de 1996, deve ser interpretada como a apresentação pelo 
contribuinte de documentação hábil e idônea que possa identificar a fonte do credito, o valor, a 
data e, principalmente, que demonstre de forma inequívoca a que titulo os créditos foram 
efetuados na conta corrente. Há necessidade de se estabelecer uma relação harmoniosa entre 
cada credito em conta e a origem que se deseja comprovar, corn coincidências de data e valor, 
não sendo possível à comprovação de forma  genérica  com indicação de uma receita ou 
rendimento em um determinado documento a comprovar vários créditos em conta. Ou seja, 
esta comprovação  deverá  ser feita com documentação  hábil e idônea, devendo ser indicada A 
origem de cada  depósito individualmente, não servindo como comprovação de origem de 
deposito os rendimentos anteriormente auferidos ou já tributados, se não for comprovado a 
vinculação da percepção dos rendimentos com os depósitos realizados . 

Assim, baseado nestes argumentos, entende o relator ser totalmente inviável a 
tese da possibilidade dos depósitos bancários serem comprovados pelos rendimentos 
declarados, uma vez que no sentido prescrito na norma os referidos depósitos devem ser 
demonstrados de forma individualizada . 

Com todo respeito que tenho para com o nobre relator, em certos casos, como 
o presente, não posso compartilhar com tal entendimento, pelos motivos expostos abaixo. 

E incontroverso, que é função do fisco, entre outras, comprovar o credito dos 
valores em contas de depósito ou de investimento, examinar a correspondente declaração de 
rendimentos e intimar o titular da eonta bancária a apresentar os 
documentos/informações/esclarecimentos, com vistas A verificação da ocorrência de omissão 
de rendimentos de que trata o artigo 42 da lei n° 9.430, de 1996. Contudo, na regra geral, a 
comprovação da origem dos recursos utilizados nessas operações é obrigação do contribuinte. 

Não comprovada a origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o 
poder/dever de considerar os valores depositados como rendimentos tributáveis e omitidos na 
declaração de ajuste anual, efetuando o lançamento do imposto correspondente. Nem poderia 
ser de outro modo, ante a vinculação legal decorrente do Principio da legalidade que rege a 
Administração Pública, cabendo ao agente tão-somente a inquestionável  observância  da 
legislação. 

Por outro lado, também é verdadeiro, como visto anteriormente, que dos 
valores constantes dos extratos bancários do contribuinte, devem ser excluídos os valores dos 
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depósitos decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa fisica, os referentes a 
proventos, resgates de aplicações financeiras, estornos, cheques devolvidos, empréstimos 
bancários etc., e ainda os  depósitos  de valor individual igual ou inferior a R$ 12.000,00, desde 
que o somatório dentro do  ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 80.000,00, 

Pot fim, após efetuar a conciliação bancária e constatada a possibilidade de 
tributação corn base nos depósitos/créditos, em virtude de se verificar que o somatório anual 
dos  depósitos  realizados em todas as contas  bancárias mantidas pelo contribuinte 6 superior a 
R$ 80.000,00, ou que o contribuinte teve depósitos em valor superior a R$ 12.000,00, deve o 
contribuinte ser intimado para comprovar a origem dos recursos utilizados nas operações 

S6 posso concordar com o relator de que, na regra geral, a comprovação de 
origem, nos termos do disposto no artigo 42 da Lei n° 9.430, de 1996, deve ser interpretada 
como a apresentação pelo contribuinte de documentação hábil e idônea que possa identificar a 
fonte do crédito, o valor, a data e, principalmente, que demonstre de forma  inequívoca  a que 
titulo os créditos foram efetuados na conta corrente, Há necessidade de se estabelecer uma 
relação harmoniosa entre cada crédito em conta e a origem que se deseja comprovar, com 
coincidências  de data e valor, não sendo  possível  à  comprovação de forma genérica com 
indicação de uma receita ou rendimento em um  determinado  documento a comprovar vários 
créditos ern conta, Ou seja, esta comprovação  deverá  ser feita com documentação hail e 
idônea, devendo ser indicada A origem de cada depósito individualmente, não servindo como 
cornprovação de origem de depósito os rendimentos anteriormente auferidos ou já tributados, 
se não for comprovado a vinculação da percepção dos rendimentos com os depósitos 
realizados. 

Faz-se necessário reforçar, que a presunção criada pela Lei n° 9.430, de 1996, 
é uma presunção relativa  passível  de prova ern contrário, ou seja, está condicionada apenas 
falta de comprovação da origem dos recursos que transitaram, ern nome do contribuinte, em 
instituições bancárias. A simples prova em contrario, ônus que cabe ao contribuinte, faz 
desaparecer a presunção de omissão de rendimentos. Por outro lado, a falta de justificação faz 
nascer A obrigação do contribuinte para com a Fazenda Nacional de pagar o tributo com os 
devidos  acréscimos  previstos na legislação de regência,  já  que a principal obrigação em matéria 
tribtitária é o recolhimento do valor correspondente ao tributo na data aprazada. A falta de 
recOlhimento no vencimento acarreta em novas obrigações de juros e multa  que se convertem 
também em obrigação principal. 

Não há, no processo ddministrativo tributário, disposições especificas quanto 
aos meios de prova admitidos, sendo de rigor, portanto, o uso subsidiário do Código de 
Processo Civil que dispõe: 

Art, 332 Todos os meios legais, bem como os moralmente 
legítimos, ainda que não especificados neste COdigo, são hábeis 
para provar a verdade dos fatos, em que se 'Undo a ação ou 
defesa 

Da mera leitura deste dispositivo legal, depreende-se que no curso de um 
processo, judicial ou administrativo, todas as provas  legais devem ser consideradas pelo 
julgador como elemento de formação de seu convencimento, visando A solução legal e justa da 
divergência entre as partes. 

Assim, tendo em vista a mais renomada doutrina, assim como dominante 
jurisprudência administrativa e judicial a respeito da questão vê-se que o processo fiscal tem 
por finalidade garantir a legalidade da apuração da ocorrência do fato gerador e a constituição 
do prédito tributário, devendo o julgador pesquisar exaustivamente se, de fato,  ocorreu 
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hipótese abstratamente prevista na norma e, em caso de recurso do contribuinte, verificar 
aquilo que é realmente verdade, independentemente ate mesmo do que foi alegado. 

Quero, ainda, ressaltar, que independentemente do teor da peça impugnatória 
e da peça recursaI incumbe a este colegiado, verificar o controle interno da legalidade do 
lançamento, bem corno, observar a jurisprudência dominante na Camara, para que as decisões 
tomadas sejam as mais justas  possíveis,  dando o direito de igualdade para todos os 
contribuintes. 

Não tenho dúvidas, que quando se trata de questões preliminares, tais como: 
nulidade do  lançamento,  decadência, erro na identificação do sujeito passivo, intempestividade 
da petição, erro na base de cálculo, aplicação de multa, etc, são  passíveis  de serem levantadas e 
apreciadas pela autoridade julgadora independentemente de argumentação das  partes litigantes. 

Faz se  necessário  esclarecer, que o julgador independe de provocação da 
parte para examinar a regularidade processual e questões de ordem pública ai compreendido o 
principio da estrita legalidade que deve nortear a constituição do crédito tributário . 

Embora não abandone a idéia de que a comprovação de origem, nos termos 
do disposto no artigo 42 da Lei n° 9.430, de 1996, deva ser interpretada como a apresentação 
pelo contribuinte de documentação hábil e idônea  que possa identificar a fonte do crédito, o 
valor, a data e, principalmente, que demonstre de forma inequívoca a que titulo os créditos 
foram efetuados na conta corrente, sou forçado a reconhecer que a jurisprudência neste 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais tem avançado no sentido de reconhecer a 
necessidade de excluir da base de calculo da omissão de rendimentos caracterizada por 
depósitos bancários não comprovados, nos casos em que a autoridade lançadora deixou de 
considerar, os rendimentos tributados declarados. 

Assim, em especial, neste processo, entendo que por urna  questão  de justiça 
fiscal existe necessidade de se estabelecer uma relação harmoniosa entre o fisco e o 
contribuinte. Ou seja, parece ser possível concluir por uma  questão  de coerência, que o 
tratamento a ser dado nestas circunstâncias deva ser mesmo a exclusão do valor oferecido a. 
tributação através da Declaração de Ajuste Anual apresentada, sob pena de se lhe dar 
tratamento tributário mais gravoso do que se o contribuinte estivesse ficado inerte (não 
apresentar a respectiva declaração). Por  Outro  lado, tal aspecto não chega a se constituir em 
prova absoluta de que o valor declarado de fato tem origem nestes  depósitos bancários não 
justificados. 

Assim sendo, entendo que deva ser excluído da base de cálculo da exigência 
o valor de R$ 10.800,00, valor representativo dos rendimentos tributáveis declarados na 
Declaração de Ajuste Anual, relativo ao ano-calendário de 1998. 

Diante do conteúdo dos autos e pela associação de entendimento sobre todas 
as considerações expostas no exame da matéria e por ser de  justiça, voto no sentido de dar 
provimento parcial ao recurso para excluir da base de cálculo da exigência, relativo ao  ano-
calendário  de 1998, o valor de R$ 10,800,00, acompanhando o voto da relatora nas demais 
questões. 

(Assinado Digitalmente) 
Nelson Mallmann 
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